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PROIETODELEIN°009/2026,m24DEFE"EEmoDE2026

Dispõesobre4c'obrançadecréditosdaFazenda
Pública, e dá outras providências.

JOSIE-I.  FERNANDO  GRl.SELI,  PrefeitQ  Mmicipal  de Ponte  Preta,
Estado do Rio Grmde do Sul,

FÁÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeVereadoresaprovoúeeu
sancionoeprómulgoaseguinteLei:

Art.,1° -Fica o  Poder Executivo Mmic`iípal dispensado de promover a
execuçãojudicialdoscréditostributáriosenão-tributários,inscritosemdívidaativàque,
em  relação  a  cada  contribuinte  e  computados  o  principaL  juros,  multa  e  coheção
mone,tária,sejamdevalorinferiorR$9.983,72(89,50)URMs.

Art. 2° - Fica o  Poder Executivo tMunicipal  autorizado  a encaminhar à

protestoosdébitosparacomafazendapúblicalocalinscritosemdívidaativa.

Art. 3° - Fica ó Poder Executivo Municipal autorizado a firhar temo de
cooperação técnica com  o  instituto  de protestos para, fins de viabilizar o protçsto dós
débjtospamcomafazendapúblicalocalínscritoscmd'vidaativa.

ArL 4° -Fica o Póder Executivo Municipal autorizado`a conceder. nos
termosdoartigo_172,incisolll,daLeiFederaln°5.172/66,quetratadocódigoTributário
Nzü3imaL e em confomidade com o artigo  14, § 3°, inciso 11, da Lei CompLementar n°
101/00, rimíssão de cr`édítos tributãiíos e não-tributários, cuja ação de cobrança tenha
custo superior ao montante do crédito, nos temos do artigo primeiro.

I'arágn)ro  Primeiro:  0` cahcelamento  que  trata  g  caput  deste  artigo
somente poderá oGorrer no éurso ou após o curso do 5° (quinto) exercíció posterior ao da
constituição definítiva do' crédito ou do vencimento da obügação,' e depois de tentativa,
sem êxito, de cobrança admjristrativ`a.

Parágmfo  Segundo:  Na determipação  do  valoi estabelecido  no  caput
deste artigo, serão considçrados todos os ciéditbs lançados dentro dó periodo referido no
parágrafo primeiro deste artigo.

P@rigmfo  Terceíro:  Em  nenhuma hipótese  poderão  sçr  exelu'dos  ou
desmembrados valores relativos a algum exercício, pam usufiuir das disposíções desta
Lei.

Parágmfo Quarto: Sempre qué o montante` dos créditos sup`erar o valor
Iimíte  estabelecido  no  arügo  anterior,  deverá  scr  províd
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Art. 5°  -0 Poder' Executivo promoverá a revisão  de todos os créditos
--..      i    `   -i-H  ^  : ---- :+mnii  nãnemdívidaativa,  Comvistasàs

l  E5,/4

tributáriosenão-tributárioslançadoseinscritosounãgemdívidaativflcomvistasa>
àeg`rintes medidas :                                                                                              \

I -expurgo dos alcançados pela prescrição da ação defiobranç* nos termos    ú
doart.174doCódigoTributárioNacional.

11  -  cancelamento  dos  vàlores  lançados,  qLmdo  comprovada  a  não
oconêncridorespectivofatogerador,especialmente,nocasodolmpostosobreServiços
deQualquerNatureáetaxaspeloexeicíciodoPoderdePolícia..

Psi.ágrafo único: A revisão de que trata este artigo será procedida pela    .
Secretaria   Mun-icipd   de   Administração,   FaJmda   e   Planejamento   e   deverá   ffl
dü®v¥be:¥ve£fi::±eãdo[eá:.efflat:=;:::vpor,o:£:.::áqs:::ofi:oà:=tio#;díLd:s:mo

Art.  6°  -  0  Poder  Executivo  regnlamentaíá'  esü  lei  no  que  couber,
mediante Decreto.

ArL 7° - As despesas decorrentes da presente Lei, conerão a conta de
dotaçãoorçamentariaconsignadanaleidemeios.`

Art.` 8° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua pub]icação.   .

Ari. 0° - Revogàm-se as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito Municipal
fevereiro do ano de 2026.

JOSIEL FE

Prefeito

onte Preta, aos 24 dias do mês de
`1
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Ao Exmo. Sr.

LAÉRCIO BRUN
riD. Presidente da Câmara de Vereadores

Nesta Cidade

A§sunto:EncaminhamentoeJustificativadoProjetodeLeina009/2026.

0presentiprojetodeleitemporfinalidaderealizaravaliaçãodosCréditos
tributáriosenão-tributárioslançadosemDívidaAtivapeloMunicípío.

•      .     Parie dos lançaméntos efetuados pela fimda püblica, não tiveram êxito

na   `tentativa   de   cobrmça   administrativa,   mesmg   tendo   o   Municipio   buscado
ricarisaveimenteepordiferentesfomasasuacobrança.

` 0 sistema tributário naciónal, instítuiu nomas geraís de di-reíto tributãrio

aplicáveisáUnião,Estadgse`MúriicípiosenoArtigo174,encontra-seainfomaçãodç
que  a  ação  de  cobrança  do  crédito  tributário  prescreve  em cinco  anos,  contados  da
constituição defmitiva.

Assim,opresenteprojeto,buscaautorizaçãodestacasa,pamrea]Ízaruma
avaliação de todos os cr'éditos'que por vBntura estejam prescritos.e após a identificação
dos`mesmos, realizar o expurgo dos créditos prescritos.

Temo§queopresenteprojetocontemplaoriteressepúblicolocal.

vereadores.   `
Assím  é  que  submetemos  o  presente  projeto  a  apreciação  dos  nobres
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JOSIEL FE G"SELI
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